INDICAÇÃO
Os Vereadores que a presente subscrevem, no uso de suas atribuições legais e regimentais, INDICAR a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, 
Determinar a Secretaria de Planejamento para que em conjunto com a Secretaria de Saúde, realizem estudos de viabilidade para que promova a implantação de um ambulatório municipal para atendimento, prevenção, tratamento e acompanhamento de pacientes portadores de feridas em nossa cidade.
JUSTIFICATIVA

O número de pacientes com feridas crônicas, como úlceras venosas, pé diabético e lesões traumáticas, está aumentando. Um ambulatório especializado pode oferecer atendimento contínuo e personalizado para esses pacientes.

O ambulatório pode promover a prevenção de feridas por meio de programas educativos. Isso inclui orientações sobre autocuidado, higiene, uso adequado de curativos e medidas para evitar complicações.

Pacientes com feridas complexas requerem abordagens específicas, como terapia por pressão negativa, laser terapia e uso de coberturas especiais. O ambulatório pode oferecer esses tratamentos de forma eficaz e eficiente.

O acompanhamento regular é fundamental para monitorar a cicatrização, prevenir infecções e ajustar o tratamento conforme necessário. O ambulatório pode oferecer consultas periódicas e suporte aos pacientes.

Um ambulatório bem estruturado pode reduzir hospitalizações desnecessárias, visitas à emergência e complicações. Isso beneficia tanto os pacientes quanto o sistema de saúde como um todo.
Contamos, pois, com a análise e atendimento desta Indicação por parte das Secretarias Municipais, para tanto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2024.
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